DOCUMENTAÇÃO PARA ACESSO COMERCIAL
 
- Termo de Compromisso atualizado, assinado com firma reconhecida pelos proprietários do imóvel e com 02 (duas) testemunhas (não precisa reconhecer firma);

- Requerimento de Acesso, assinado com firma reconhecida pelos proprietários do imóvel; 

- Cópia da Certidão de Matrícula do imóvel, em nome do proprietário do terreno, que deverá ter o prazo máximo de expedição de até 6 (seis) meses, atendendo a Portaria ARTESP nº 162, de 14/11/2024-SEÇÃO II, Art. 13, item I;

Conforme o Decreto 30.374, “Artigo 2.º - A autorização de acesso poderá ser concedida, a título precário, as pessoas físicas ou jurídicas proprietárias de terrenos lindeiros às faixas de domínio das rodovias estaduais onde se instalem estabelecimentos comerciais”. 
 
- Apresentar cópia dos documentos pessoais do interessado RG ou CNH, legível e sem estar vencida; 
 
[bookmark: _GoBack]- Apresentação das cópias dos comprovantes de pagamento da Taxa de Estudos Preliminares, valor; R$ 894,11 (referente a 2026) e da Taxa de Autorização de Funcionamento, valor; R$ 894,11 (referente a 2026), em nome da ARTESP.  

